
INDICAÇÃO Nº 
1115
, DE 2015




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a obras de INFRAESTRUTURA em diversas ruas da Cidade de GUARIBA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Guariba é um município do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de Jaboticabal, fundada em 21 de setembro de 1895 (119 anos) Guariba nasceu com a crescente cultura do café no Brasil ao final do século Século XIX, com a cidade sendo atendida pela estrada de ferro Araraquara – Jaboticabal inaugurada em 06 de Junho de 1892. A cidade possui hoje 35.491 habitantes, conforme censo IBGE de 2010 edista da capital cerca de 330 quilometros.

                              As terras do município de Guariba constituíam uma Sesmaria denominada “Sesmaria dos Pintos ou Semaria da Cachoeira”, em terras de Araraquara e Jaboticabal. Foram se formando em grandes propriedades agrícolas, que pela excelência das terras, tornaram utilizadas para plantio de café, riqueza econômica do país na época. 

                    O municipio, já em razão do numero de habitantes, se nos apresenta como de pequeno porte, cujo orçamento, entendemos, não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de seus objetivos.

                              A verba, solicitada por intermedio da Vereadora Marcia Regina Scalon Alves, destina-se a obras de infraestrura  em diversos logradouros publicos do municipio, de forma a oferecer uma qualidade de vida a seus cidadãos.[]


                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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